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Parecer nº 179/2026 – Assessoria Jurídica/UENP/Reioria
Proocolo: 24.694.574-8
Referência: Recurso Adminisratvo – Concorrência Elerônica nº 01/2026
Ineressado: Universidade Esadual do Nore do Paraná – UENP

Campus Luiz Meneghel – CLM
Agência de Inovação Tecnológica e Propriedade Inelecual – AITEC

Resumo em Linguagem Acessível: O parecer jurídico analisa recurso
adminisratvo apresenado pela empresa INFRACON conra o resulado da
Concorrência Elerônica nº 01/2026 da UENP, referene à reforma e
ampliação da AITEC no Campus Luiz Meneghel. A empresa questonou a
habiliação da vencedora, AXIONTEK LTDA., alegando que sua sede em ouro
Esado geraria desequilíbrio concorrencial e afronaria a isonomia. A
Assessoria Jurídica acompanha a análise ao Recurso Adminisratvo realizada
pela Comissão de Conraação, que enendeu pela NÃO APRECIAÇÃO das
razões e pedidos formulados no Recurso Adminisratvo, na jusa e exaa
medida de proceder com o MANTIMENTO da habiliação da empresa
AXIONTEK LTDA, haja visa, que a Lei nº 14.133/2021 veda preferência
baseada na localização da empresa e que os cusos logístcos fazem pare do
risco empresarial da liciane, bem como não houve prova concrea de
inexequibilidade da proposa. O parecer é opinatvo, devendo ser o processo
remetdo para apreciação e julgameno pela auoridade superior.

Emena: Processo liciaório. Concorrência Elerônica. Recurso
Adminisratvo. Parecer opinatvo.

1) DO RELATÓRIO

Traa-se de recurso adminisratvo inerposo pela empresa INFRACON

INFRAESTRUTURAS E OBRAS LTDA. em face da decisão da Comissão de Conraação da Universidade

Esadual do Nore do Paraná – UENP, que declarou vencedora do cerame a empresa AXIONTEK LTDA.,

no âmbio da Concorrência Elerônica nº 01/2026, cujo objeo consise na conraação de empresa

especializada para execução de reforma com ampliação da Agência de Inovação Tecnológica e

Propriedade Inelecual – AITEC, no Campus Luiz Meneghel – CLM/UENP.
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Em sínese, a recorrene susena que a empresa vencedora possui sede em ouro Esado

da Federação, o que, em sua visão, eria ocasionado desequilíbrio concorrencial, afrona à isonomia

maerial e ausência de consideração da regionalidade no julgameno das proposas.

Em cumprimeno do conradiório e da ampla defesa, notficou-se a empresa Recorrida,

para que, se quisesse, no prazo legal, apresenasse as conrarrazões recursais, que as apresenou em

fls. 297-299.

A Comissão de Conraação analisou o recurso enendeu pela NÃO APRECIAÇÃO das

razões e pedidos formulados no Recurso Adminisratvo, na jusa e exaa medida de proceder com o

MANTIMENTO da habiliação da empresa AXIONTEK LTDA.

É o relaório, passamos aos fundamenos.

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Observa-se que a preensão recursal busca discutr suposa ausência de previsão

edialícia relacionada à regionalidade e aos impacos logístcos decorrenes da localização da empresa

vencedora. Todavia, evenual insurgência quano às regras do insrumeno convocaório deveria er

sido apresenada na fase própria de impugnação ao edial, nos ermos do ar. 164 da Lei nº

14.133/2021.

Inicialmene, ao partcipar regularmene do cerame sem qualquer impugnação ao edial,

a recorrene aderiu às regras esabelecidas no edial, operando-se a preclusão adminisratva quano

à discussão poserior acerca da inexisência de criérios errioriais ou regionais.

O edial de liciação faz lei enre as pares e, por isso, ano a Adminisração Pública,

quano os licianes, a ele esão direamene vinculados (Princípio da Vinculação ao Edial). Assim, o

princípio da vinculação ao insrumeno convocaório é corolário do princípio da legalidade e da

objetvidade das deerminações habiliaórias. Impõe à Adminisração e ao liciane a observância das

normas esabelecidas no Edial de forma objetva, mas sempre velando pelo princípio da

compettvidade.

Dessa maneira é um princípio que vincula ano a Adminisração quano os ineressados,
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desde que, como salienado, as regras edialícias esejam em conformidade com a lei e a Constuição.

Conforme o ar. 5º da Lei nº 14.133/2021, em sua aplicação, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do ineresse público, da

probidade adminisratva, da igualdade, do planejameno, da ransparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motvação, da vinculação ao edial, do julgameno objetvo, da segurança

jurídica, da razoabilidade, da compettvidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade

e do desenvolvimeno nacional susenável, assim como as disposições do Decreo-Lei nº 4.657, de 4

de seembro de 1942 (Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro).

Além disso, a Lei nº 14.133/2021 prestgia os princípios da ampla compettvidade e da

seleção da proposa mais vanajosa para a Adminisração Pública. Nesse sentdo, o ar. 9º, inciso I,

alínea “b”, veda expressamene a adoção de preferências fundadas na sede ou domicílio dos licianes,

salvo hipóeses excepcionalíssimas legalmene justficadas.

No caso concreo, o objeo liciado consise em obra de engenharia cuja execução

depende da comprovação de capacidade écnica, operacional e econômico-financeira, requisios

efetvamene demonsrados pela empresa vencedora. Os cusos logístcos, mobilização de equipe,

deslocamenos e esruura operacional inegram o risco empresarial ordinário da liciane, cabendo à

própria empresa avaliar sua viabilidade econômica anes da apresenação da proposa. Não compee

à Adminisração presumir inexequibilidade apenas em razão da localização da sede da liciane,

sobreudo sem qualquer demonsração écnica concrea.

Cabe salienar, que a recorrene não apresenou planilhas, esudos écnicos, memória de

cálculo ou qualquer elemeno objetvo capaz de comprovar evenual inexequibilidade da proposa

apresenada pela empresa AXIONTEK LTDA. Evenual desclassificação da vencedora em razão

exclusivamene erriorial configuraria afrona direa aos princípios da legalidade, compettvidade e

julgameno objetvo

Desa forma, esa Assessoria Jurídica acompanha a análise ao Recurso Adminisratvo

realizada pela Comissão de Conraação, que enendeu pela NÃO APRECIAÇÃO das razões e pedidos

formulados no Recurso Adminisratvo, na jusa e exaa medida de proceder com o MANTIMENTO da

habiliação da empresa AXIONTEK LTDA.
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3) CONCLUSÃO

Diane do exposo, somos pelo não provimeno do Recurso, nos ermos da análise da

Comissão de Conraação. Ressala-se que a manifesação desa Assessoria Jurídica no caso é

meramene opinatva, devendo ser o processo remetdo para apreciação e julgameno pela

auoridade superior.

É o parecer, salvo melhor enendimeno.

Jacarezinho (PR), 15 de maio de 2026.

[Assinado Eletronicamente]

Dr. Edinilson Donisee Machado

Assessor Jurídico da UENP – OAB/SP 95.690
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